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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

TIPO: MAIOR PREÇO (MAIOR LANCE) 

 

 

OBJETO: Contratação de instituição financeira autorizada para prestação de serviços bancários de gerenciamento 

e processamento de pagamento da folha de benefícios dos servidores aposentados e pensionistas do Instituto de 

Previdência Municipal de Perdões/MG, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 

DATAS E HORÁRIOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

Dia 17/10/2025 até 08h:55min (oito horas e cinquenta e cinco minutos): recebimento das propostas. 

Dia 17/10/2025 às 9h:00min (nove horas): início da sessão.  

 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das propostas 

comerciais. 

 

Após a abertura das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas comerciais, bem 

como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.  

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.ammlicita.org.br. 

 

CONSULTAS AO EDITAL: na internet, nos sites www.ammlicita.org.br e www.previper.mg.gov.br, aba “Portal 

da Transparência/ Licitações”. previper@previper.mg.gov.br - (35) 9 9985-2441. 

 

ESCLARECIMENTOS: pelo link próprio do site www.ammlicita.org.br, até o 3º dia útil que anteceder a abertura 

das propostas.  

 

EQUIPE DE PREGÃO: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Francisco de Jesus Pereira e equipe de apoio 

designados pela Portaria n° 034, de 23 de julho de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.previper.mg.gov.br/
http://www.previper.mg.gov.br/
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1. DO PREÂMBULO 

 

1.1. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PERDÕES - MG, com endereço 

na Rua Dr. Francisco Martins de Andrade, n° 49, Centro, Perdões/MG, CEP: 37260-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.949.826/0001-15, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2025, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 01/2025, do tipo MAIOR PREÇO (MAIOR LANCE), MODO DE DISPUTA ABERTA, regido 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, e outras normas aplicáveis ao objeto do certame e demais condições fixadas neste 

edital. 

 

 
2. DO OBJETO E DA BASE LEGAL: 

 
2.1. Contratação de instituição financeira autorizada para prestação de serviços bancários de gerenciamento e 

processamento de pagamento da folha de benefícios dos servidores aposentados e pensionistas do Instituto de 

Previdência Municipal de Perdões/MG, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 

2.2. Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
2.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site www.ammlicita.org.br e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último.  
 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

 

3.1. Não será adotado para essa licitação o procedimento auxiliar de registro de preços.  

 

 
4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

  
4.1. O edital está disponível na internet, nos sites www.previper.mg.gov.br e www.ammlicita.org.br.  
 
4.2. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações de avisos e atos referentes ao 
processo nos sites www.previper.mg.gov.br, www.ammlicita.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).  
  
4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital. Os pedidos de 
esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio do sistema de pregão (www.ammlicita.org.br), no link próprio 
deste pregão, até o 3º dia útil antes da data de abertura do certame, com identificação do interessado.  
 

4.3.1. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
4.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados pelo e-
mail (e-mail do Instituto), no mesmo prazo e requisito indicados acima.  

 
4.4. Os interessados devem consultar com frequência o Portal Nacional de Contratações Públicas e o site do 
Instituto, com vistas ao conhecimento de informações e alterações referentes ao processo.  
 
4.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

4.5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo representante do licitante, acompanhada de cópia 
do documento de identificação do signatário, com indicação de seu nome ou razão social, número do 

http://www.previper.mg.gov.br/
http://www.previper.mg.gov.br/
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CPF/CNPJ, endereço e, no caso de licitante, comprovante do poder de representação legal (se sócio: contrato 
social; se procurador: contrato social e procuração particular, ou somente procuração pública).  
 
4.5.2. Serão consideradas intempestivas impugnações que não sejam recebidas no sistema de pregão no 
prazo estabelecido, ou enviadas por outras formas ou para outros endereços eletrônicos.  
 
4.5.3. Acolhida a impugnação, caso a alteração afete a formulação das propostas, será designada nova data 
para a realização da sessão e dada a devida divulgação, nos termos da lei.  
 
4.5.4.  A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.5.5. A solicitação de vista aos autos deverá ser efetuada através de solicitação formal a ser enviada para o 
o e-mail previper@previper.mg.gov.br.  

 
 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
5.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências quanto à 
documentação que estiverem previamente cadastradas no site www.ammlicita.org.br, e cujo objeto social esteja 
relacionado ao objeto do certame. 
 
5.2. Participarão da sessão do Pregão Eletrônico os representantes dos licitantes efetivamente credenciados.  
 
5.3. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  
 

5.3.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Instituto de Previdência Municipal 
de Perdões/MG;  
 
5.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  
 
5.3.3. Impedida de licitar e contratar com o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Perdões 
– MG; 
 
5.3.4. Com falência decretada e execução patrimonial;  
 
5.3.5. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 
5.3.6. Compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/88. 

 
 
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5. A observância das vedações deste título é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 

 
6. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 

mailto:previper@previper.mg.gov.br
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6.1.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços contendo 
a descrição dos serviços ofertados, quantidades; prazos de validade quando solicitado; de garantia e de 
entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e totais.  
 
6.1.2. Não serão aceitas propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 
6.1.3. Toda proposta deverá ser inserida no sistema observando o disposto no Anexo I e no modelo do Anexo 
IV, constando os valores unitários e totais, por item, por lote ou global, conforme cada caso.  

 
6.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.  
 
6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 
edital.  
 
6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos.  
 
6.5. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os impostos, fretes, taxas, seguros e as despesas decorrentes da 
execução do objeto.  
 
6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  
 
6.7. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
 
6.8. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
6.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
7.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser inseridos no sistema, concomitantemente com 
a Proposta.  
 
7.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, não estando 
desobrigados de inserir os demais documentos constantes neste edital, caso não estejam inseridos no SICAF.  
 
7.3. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital 
e inseridos no sistema, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de 
lances, no prazo de 02 (duas) horas contadas a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
7.54Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.5. Os documentos de habilitação consistem em:  
 
 
Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 
 
7.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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7.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor1, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
 
7.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 

7.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
 
Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.5.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
 
7.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.5.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação 
de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.   
 
7.5.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu Município.  
 
7.5.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal.  
 
7.5.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa.  
 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

7.5.11. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.5.12. Comprovação através de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que afirmem a licitante ter prestado serviços de características semelhantes ao objeto licitado e 
que foram atendidos a contento, onde constem os dados de identificação do emitente, os dados de identificação da 
empresa licitante, local, data, nome e assinatura do representante legal do emitente. 
 
7.5.12.1. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
7.5.13. Comprovação da condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil – BACEN.  
 
7.5.14. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  
 
7.5.14.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
7.5.14.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  
 

                                                           

1 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado 

na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas 
as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e 

registradas no órgão competente.  
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7.5.14.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  
 
7.5.14.4. O registro previsto na Lei Federal nº 5.764, de 1971, art. 107;  
 
7.5.14.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e  
 
7.5.14.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
 
7.5.14.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
 
Quanto as DECLARAÇÕES:  
 
7.5.15. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal.  
 
7.5.16. Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho à menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, na forma da Lei.  
 

7.5.17. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e de que a proposta atende às exigências do edital. 
 
 

7.6. A regularidade quanto à habilitação, será verificada através de consulta “on-line” no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

7.6.1. Os documentos deverão estar inseridos no SICAF e, caso o licitante esteja com a habilitação parcial ou 
com alguma irregularidade nos documentos no SICAF, deverá inserir os documentos conforme item 7.1.  
 
7.6.2. Os documentos exigidos neste edital e que não são abrangidos pelo SICAF, obrigatoriamente, devem 
ser inseridos pelo licitante concomitante à inserção da Proposta, até o horário estabelecido para início da 
sessão.  

 
7.7. Para fins de habilitação, será aceita a apresentação de certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal 
e tributária emitidas pela Internet. 
 
7.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.9. A Administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder a diligências junto aos órgãos emitentes 
das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a quaisquer dos 
documentos apresentados.  
 

7.9.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante documentos complementares à habilitação, quando 
necessários à confirmação dos documentos inseridos.  
 
7.9.2. Caso haja a solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da 
documentação solicitada.  

 
7.10. Serão sanados pelo(a) Pregoeiro(a), através de informações ou diligências requeridas, quaisquer erros 
evidenciados como meramente formais.  
 
7.11. Os documentos de habilitação que, por sua natureza, devem possuir prazo de validade e que não constarem 
a data ou o prazo de validade será considerada a validade de 90 (noventa) dias a partir da data de expedição.  
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7.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme 
dispõe a Lei Complementar n° 123/06.  
 
 

7.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado, às 
ME/EPP e equiparados, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação.  
 
7.12.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, e neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
ou revogar a licitação.  

 
7.13. Não será aceito nenhum protocolo ou solicitação de documento em substituição aos documentos relacionados 
no Edital. Nos casos em que o edital exigir a apresentação de declaração, sem, entretanto, constar modelo em suas 
disposições, o Licitante deverá fazê-la em modelo próprio.  
 
7.14. Os documentos devem ser identificados com o número de Cadastro (CNPJ e CPF, conforme o caso) e nome 
do licitante e devem ser apresentados:  

 
7.14.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
 
7.14.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e 
os atestados de capacidade técnica (quando solicitados) que podem ser apresentados em nome e CNPJ da 
matriz e/ou em nome e CNPJ da filial;  
 
7.14.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por Cartório/órgão competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.  

 
7.15. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
 

 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MAIOR PREÇO (MAIOR LANCE), desde 
que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta comercial que:  
 

8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto;  
 
8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
 
8.2.3. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, ainda, 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 59, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021.   

 
8.2.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os 
custos; 
 
8.2.3.2. se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio da apresentação de justificativas, de planilha de 
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custos elaborada pelo próprio licitante, de contratos em andamento com preços semelhantes, além de 
outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
8.2.3.3. se não houver a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada.  

 
8.3. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  
 
8.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados ou divergências nos itens componentes da planilha de 
preços poderão ser corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a);  
 

8.4.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante anuência do licitante.  
 
8.4.2. Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa decimal, sobretudo para os preços 
unitários.  

 
8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas 
sanáveis.  
 

8.5.1. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante 
para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.  
 

8.6. Se houver empate entre propostas, após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos no art. 60, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

8.6.1. Os critérios de desempate serão aplicados caso não haja envio de lances após o início da fase 
competitiva.  
 

 

 
9. DO PROCESSAMENTO E CREDENCIAMENTO DA LICITANTE  

 
9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicada 
no preâmbulo deste Edital, exclusivamente no sítio www.ammlicita.org.br.  
 
9.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
9.3. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
www.ammlicita.org.br antes da data da realização do Pregão. 
 

9.3.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento.  
 
9.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica.  
 
9.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Instituto responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  

 
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
9.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.ammlicita.org.br/
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9.6. Aberta a sessão o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos.  
 
9.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 
9.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 
 

10. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

 

10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso à “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA 
– www.ammlicita.org.br” e subsequente registro da proposta de preço e documentos de habilitação, por meio do 
sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste Edital.  
 
10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com a abertura 
e divulgação dos valores das propostas, sendo avaliada sua aceitabilidade quanto aos preços pelo(a) Pregoeiro(a), 
mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
 
10.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização do pregão, o sistema 
apresentará a relação dos itens/lotes para os quais o fornecedor teve propostas classificadas.  
 
10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 
estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  
 

10.4.1 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.  
 
10.6. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance de cada 
licitante registrado pelo sistema.  
 
10.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item/lote. 
 
10.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não encaminhar 
lances, sendo considerada para a classificação final.  
 
10.9. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço/maior 
desconto em relação ao valor estimado da contratação.  
 
10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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10.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
10.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
10.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.19. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 

10.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
10.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
10.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

10.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
10.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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10.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
10.23.5. É facultado ao (à) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
10.24. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10.25. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no edital. 
 
10.26. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 

10.27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício. 
 

10.28. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro (a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

10.29. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 

10.30. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 

10.31. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

10.32. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 

10.32.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 
10.32.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

10.33. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
10.34. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no site www.ammlicita.org.br.  

 
10.34.1. Quando necessário, o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as informações 
da ata gerada pelo sistema de licitações.  

 
10.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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11. RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
11.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
(a) Pregoeiro (a), após a declaração do vencedor deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias 
úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 
 

11.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

11.1.2. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 
11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
11.1.4. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos por meio de solicitação ao (à) 
pregoeiro (a).  
 
11.1.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.  
 

11.2. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidas:  
 

11.2.1 – ser dirigidas à Autoridade superior, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a);  
 
11.2.2 – ser assinadas pelo representante legal ou pelo representante do licitante no pregão; caso assinada 
por representante diferente, deverá ser enviado para o e-mail previper@previper.mg.gov.br comprovante 
de seu poder de representação (documento de procuração e de identidade).  
 
11.2.3 – ser encaminhadas exclusivamente pelo Portal, em campo específico.  

 
11.2.3.1 – excepcionalmente, mediante motivação a ser apreciada pelo (a) pregoeiro (a), as petições 
poderão ser encaminhadas para o endereço eletrônico previper@previper.mg.gov.br, com assinatura 
digital, ou ser protocolizadas na sede do Instituto, no endereço à fl. 01, assinadas pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação.  

 
11.3. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou a outros 
endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  
 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.5. O Pregoeira poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, do contrário encaminhará 
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 

11.7. A decisão relativa ao recurso será divulgada em sítio eletrônico oficial. 
 
11.8. Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Presidente Instituto, 
no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação do ato, assinadas pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação, enviados de forma eletrônica para o e-mail previper@previper.mg.gov.br, ou entregues em mídia 
eletrônica (pendrive) no protocolo do Instituto, no endereço á fl. 01. 
 
 

 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  
 
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
 

 
13. DA CONTRATAÇÃO  

 
13.1. A contratação se dará por instrumento contratual (Anexo VI – Minuta do Contrato Administrativo).  
 
13.2. A (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.  
 

14.2.1. O prazo supramencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado, 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Contratante.  

 
 

 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
 
14.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
14.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
 
 
 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 

15.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 
15.1.2. Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
15.1.3. Anexo III – Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP); 
15.1.4. Anexo IV– Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço; 
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15.1.5. Anexo V – Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”; 
15.1.6. Anexo VI – Minuta do Contrato Administrativo.  
 

15.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar a ata ou o 
termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), este 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
15.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
15.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes 
“Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 
 
15.5. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) Pregoeiro (a) poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
15.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
15.7. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 e art. 59 § 2º da Lei 14.133/2021. 

 
15.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo (a) Pregoeiro (a) ou Equipe 
de Apoio. 
 
15.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou inabilitação do 
licitante. 

 

15.8. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridas 
neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 

15.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Instituto revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes. 
 

15.11. Para atender a seus interesses, o Instituto poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

15.12. O Instituto poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
 
15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
15.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
 
15.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 
15.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
15.18. Fica eleito o foro da Comarca de Perdões, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Perdões/MG, 18 de setembro de 2025.   
 
 
 

Glícia Garcia Pereira 
Superintendente do PREVIPER 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

TIPO: MAIOR PREÇO (MAIOR LANCE) 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de instituição financeira autorizada para prestação de serviços bancários de gerenciamento e 
processamento de pagamento da folha de benefícios dos servidores aposentados e pensionistas do Instituto de 
Previdência Municipal de Perdões/MG, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 
 
2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.1. Embora o inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 nos forneça um conceito do tipo aberto sobre o que seja 
serviço comum, verificou-se que as especificações do objeto ora contratado — prestação de serviços bancários por 
instituição financeira autorizada, para gerenciamento e processamento de pagamento da folha de benefícios dos 
servidores aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG — são usuais no 
mercado, conforme análise dos seguintes aspectos: 
 
a) A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e qualidade, tendo em 
vista que os serviços bancários em questão seguem práticas amplamente reconhecidas e estabelecidas pelo sistema 
financeiro nacional; 
 
b) A ampla oferta desses serviços no mercado, com diversas instituições financeiras públicas e privadas habilitadas 
e autorizadas pelo Banco Central do Brasil para executar esse tipo de operação; 
 
c) A constatação de que as especificações técnicas e operacionais exigidas para a execução dos serviços encontram-
se em conformidade com aquelas praticadas de forma habitual por instituições financeiras que atuam nesse 
segmento. 
 
Dessa forma, conclui-se que o objeto da contratação configura-se como serviço comum, nos termos da legislação 
vigente, uma vez que suas características são padronizáveis, amplamente disponíveis e usuais no mercado 
financeiro. 
 
3. DAS JUSTIFICATIVAS: 

 
3.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
 

A presente contratação tem por finalidade assegurar a regularidade, segurança e eficiência no processamento e 
pagamento da folha de benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Perdões – MG, aos 
respectivos beneficiários, sendo estes os aposentados e pensionistas do Município. 
 
Trata-se da prestação dos serviços referentes ao processamento de 100% (cem por cento) de créditos provenientes 
da folha de benefícios gerada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Perdões - MG, 
abrangendo servidores aposentados e pensionistas.  
 
Faz-se necessário o atendimento da demanda a fim de viabilizar o pagamento dos aposentados e pensionistas, 
requerendo eficiência e eficácia no processamento do seu pagamento e créditos nas contas individuais dos 
servidores.  
 
A terceirização dos serviços de pagamento, por meio de instituição especializada, permite a racionalização dos 
procedimentos internos, a modernização do sistema de pagamento e o atendimento a requisitos de segurança da 
informação e prevenção a fraudes. Além disso, tal medida pode proporcionar, mediante celebração de contrato, 
contrapartidas financeiras ou operacionais em benefício da Administração, como melhorias no atendimento aos 
beneficiários, suporte técnico, e instalação de estrutura física adequada ao atendimento da demanda local. 
 
Dessa forma, a contratação se mostra necessária e vantajosa à Administração Pública, garantindo a continuidade 
dos pagamentos de benefícios previdenciários de forma segura, transparente e com melhor qualidade de 
atendimento aos beneficiários do PREVIPER. 
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3.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:  

A contratação não foi estruturada em itens parcelados, tendo em vista que se trata de um único serviço 
especializado e indivisível, qual seja, a prestação de serviços bancários para gerenciamento e processamento da 
folha de pagamento dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG. 
 
A divisão da contratação em partes autônomas não se mostra tecnicamente viável, pois as atividades envolvidas 
são interdependentes e integram um serviço contínuo e integrado de natureza financeira, que exige padronização 
operacional, segurança de dados, conformidade normativa junto ao Banco Central do Brasil e controle centralizado. 
 
Dessa forma, a solução está corretamente estruturada como objeto único e indivisível, atendendo aos princípios da 
economicidade, eficiência e segurança jurídica, conforme previsto no § 1º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.3. JUSTIFICATIVA PARA LOCALIZAÇÃO AGÊNCIA OU POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO (PAB) 
 
A exigência de que a instituição financeira contratada possua agência ou posto de atendimento bancário (PAB) no 
Município de Perdões/MG, ou em um raio de até 15 (quinze) quilômetros da sede do município, justifica-se pela 
necessidade de assegurar amplo acesso dos segurados do Instituto de Previdência Municipal aos serviços 
contratados, notadamente os servidores aposentados e pensionistas, muitos dos quais possuem limitações quanto 
ao uso de meios digitais e dependem do atendimento presencial para realização de operações bancárias, 
esclarecimentos e resolução de demandas diversas. 
 
Entretanto, visando ampliar a competitividade do certame e permitir a participação de instituições que ainda não 
disponham de estrutura física instalada na localidade, admite-se que o processo de implantação da agência ou PAB 
seja realizado em até 90 (noventa) dias após a formalização do contrato, prazo este considerado razoável para 
adequação às exigências operacionais e regulatórias do setor bancário.  
 
Ressalta-se que tal período poderá ser prorrogado por igual lapso temporal, desde que devidamente justificado e 
previamente autorizado pela Administração, de modo a resguardar o interesse público sem comprometer a 
viabilidade da contratação. 
 
Essa previsão busca, portanto, equilibrar a necessidade de atendimento local com a promoção da concorrência, 
garantindo que os beneficiários do Instituto tenham acesso facilitado aos serviços bancários contratados, ao passo 
que se permite que instituições interessadas organizem sua estrutura operacional para atendimento da obrigação 
assumida. A medida visa, ainda, assegurar a efetiva execução contratual dentro dos parâmetros de eficiência, 
economicidade e respeito à dignidade dos segurados. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. Estimativa das quantidades a serem contratadas: 

A folha líquida de pagamentos em relação a março de 2025, totalizou um valor de R$ 927.286,88 (novecentos e vinte 
e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), para pagamento dos Aposentados e Pensionista 
e uma folha de benefícios de R$ 125.905,05 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e cinco reais e cinco centavos) para 
pagamento dos Aposentados e Pensionista do Tesouro, totalizando 313 ex-funcionários aposentados, pensionista e 
aposentados do Tesouro. 
 

Item Descrição/Especificação do item Quant. 

01 Aposentados 230 

02 Pensionista 34 

03 Aposentados do Tesouro 26 

04 Pensionista do Tesouro 23 

 
Essa base de beneficiários representa o público que, mensalmente, demanda o processamento e o gerenciamento 
da folha de pagamento dos respectivos proventos e pensões.  
 
Ressalta-se que a contratação objeto deste levantamento será firmada pelo prazo de 60 (sessenta) meses, tempo 
durante o qual se estima a manutenção da média atual de beneficiários, podendo haver variações decorrentes de 
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novas concessões, cessação de benefícios ou alterações no quadro de segurados, próprias da dinâmica 
previdenciária.  
 
Tal estimativa é fundamental para dimensionar adequadamente os recursos e os serviços a serem disponibilizados 
pela instituição financeira contratada, garantindo a continuidade e a qualidade do atendimento prestado aos 
segurados. 
 

4.2. Do modelo de execução: 

 
4.2.1. A execução do Contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses, contados da data de recebimento da Ordem 
de Serviço pela Contratada, o que se dará somente a partir da assinatura do contrato.  

4.2.2. Caso a Instituição Financeira não possua uma agência ou PAB no Município de Perdões – MG, ou a 15 km da 
sede do município, o processo de instalação da estrutura deverá ser executado em no máximo 90 (noventa) dias, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período.  

4.2.3. A Instituição financeira vencedora do certame ficará responsável pela folha de benefícios dos servidores 
aposentados e pensionistas do Município de Perdões - MG a partir do mês de assinatura do contrato.  

4.2.4. Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados impostos de renda, obrigações 
previdenciárias, outras transferências a terceiros e demais previsões legais de descontos.  

4.2.5. A Instituição Financeira contratada deve assegurar, sem ônus para o contratante ou seus beneficiários, a 
portabilidade salarial de todos os integrantes de sua Folha de benefícios, que consiste na possibilidade de 
transferência, a pedido do beneficiário, do valor creditado na conta-salário para uma conta de depósitos ou conta 
de pagamento pré-paga de titularidade do beneficiário, por ele escolhida, na própria instituição contratada ou em 
outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em conformidade com o art. 7º da Resolução 
nº. 5058, de 15 de dezembro de 2022 e eventuais alterações, do Banco Central do Brasil. 

4.2.6. A Instituição Financeira deverá iniciar a prestação do serviço em até 3 dias úteis, após a emissão da 
autorização de serviços. Só será admitida a prorrogação do prazo em decorrência de força maior ou fato 
superveniente ou no caso de culpa exclusiva do Contratante que impeça totalmente o início dos serviços pela 
Instituição Financeira;  

4.2.7. O Contratante, no prazo máximo de 3 dias úteis após a assinatura do contrato, encaminhará a Instituição 
Financeira, em meio digital, os dados, dos servidores/funcionários, necessários à abertura das contas salário;  

4.2.8. Depois de recebidos os dados, a instituição financeira vencedora desta licitação deverá, imediatamente, após 
emitida a autorização de serviço, iniciar o procedimento de abertura de contas para os beneficiários do objeto deste 
certame, observando o seguinte:  

4.2.8.1. Encaminhar para o Departamento Pessoal, em até 10 dias úteis a listagem eletrônica informando 
o número da conta salário e da agência para créditos dos valores a serem creditados a favor dos 
beneficiários.  

4.2.8.2. Todos os procedimentos necessários para a formalização de abertura das contas, tais como, 
preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões, cadastramento de senha 
etc., deverão ser informados aos beneficiários do contrato.  

4.2.9. O Instituto adotará, em conjunto com a Instituição Financeira, observados os procedimentos estabelecidos 
neste Termo de Referência, providências no sentido de formalizar a abertura/manutenção de contas salário em 
nome do servidor/funcionário, para a operacionalização do sistema de pagamento do funcionalismo municipal;  

4.2.10. O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário 
definido pela Administração.  

4.2.11. Os pagamentos serão efetuados por intermédio de crédito em conta salário;  

4.2.12. Os serviços deverão observar também as seguintes legislações para sua operação: 
 

I. Resolução CMN nº 4.858, de 23 de outubro de 2020, ou a que vier a substitui-la;  
II. Resolução BCB nº 92, de 6 de maio de 2021, ou a que vier a substitui-la;  
III. O disposto na Súmula 479/STJ;  
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IV. O Código de Defesa do Consumidor (CDC);  
V. Resolução CMN nº 4.924, de 24 de junho de 2021;  
VI. Demais normas aplicáveis a matéria. 
 

4.3. Dos Sistemas de Informática  

4.3.1. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, sem ônus para a Contratante ou Beneficiário, plataforma 

eletrônica WEB ou App, eficientes e seguros, capazes de executar todas as ações bancárias e demais condições que 

se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste Termo de Referência, observadas as regras do Banco Central do 

Brasil e demais legislações vigentes.  

4.3.2. Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a Contratante ou Beneficiários serão 

efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a 

autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

criminal.  

4.3.3. As plataformas (WEB ou Aplicativos) utilizadas na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira 

e a Contratante e Beneficiários deverão ser acessadas por meio de linha dedicada via internet, garantindo total 

segurança e preservação dos dados.  

4.3.4. Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas, por 

certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas.  

 

4.4. Rotina Operacional de Pagamentos:  

4.4.1. Para cada pagamento a Administração encaminhará ao banco arquivo eletrônico correspondente contendo, 

no mínimo, as seguintes informações:  

a. Número da(s) conta(s) da Administração;  

b. Valor total da folha de benefícios;  

c. Quantidade total e nomes dos beneficiários;  

d. Valor dos créditos, por beneficiário; e  

e. Data do crédito.  

4.4.2. Os prazos (“D” = dia útil) para processamento do crédito serão os seguintes:  

 Crédito na conta salário dos beneficiários = D  

 Crédito na conta salário dos beneficiários, nos casos de pagamentos rejeitados, devolvidos e excluídos = 

D  

 Encaminhamento pelo Município do arquivo eletrônico contendo as informações relativas à folha de be-

nefícios = D - 1;  

 Solicitação de eventuais retenções em créditos constantes dos arquivos eletrônicos encaminhados = D - 1;  

 Débito na conta do Município dos recursos financeiros para pagamento da folha salarial = D - 1;  

 Envio por parte do banco, ao Município, de arquivo eletrônico confirmando os pagamentos realizados e o 

valor efetivamente debitado na conta do Município = D + 5;  

 Envio por parte do Banco, ao Município, de eventuais registros recusados = D + 1.  

  

4.4.3. Aos Agentes Públicos, Servidores Ativos, Pensões Alimentícias, Estagiários e outros que optarem por receber 
o salário com transferência para conta corrente com o Banco conveniado, vencedor do presente edital, será 
garantido no mínimo:  

a) Pacote Mensal de Serviços;  

b) A instituição bancária vencedora da licitação deverá oferecer isenção de cobrança de tarifas ou qualquer 
outro tipo de remuneração, no mínimo, na forma da Resolução do BACEN nº 3.919/2010 e suas alterações.  
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4.4.4. Eventuais indisponibilidades de recursos ou problemas técnicos com os arquivos enviados que determinem 
o descumprimento dos prazos acima adiarão na mesma proporção, a data do pagamento aos beneficiários, cabendo 
a Administração informar a nova data do pagamento.  

4.4.5. Os pagamentos realizados em outras modalidades que não o depósito em conta salário e que ficarem à 
disposição no banco por não terem sido sacados pelos beneficiários num prazo de 15 (quinze) dias úteis contados 
do crédito, deverão ser revertidos a Administração. 

4.5. Agência/Posto(S) de Atendimento Bancário (PAB)  

4.5.1. Toda instalação deverá estar concluída no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do aviso expedido 
pelo Contratante, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração.  

4.5.2. Se constatada qualquer irregularidade na execução do projeto, a instituição financeira ficará obrigada a saná-
la imediatamente, após a notificação do setor competente da Administração.  

4.5.3. Todo o mobiliário utilizado no interior do recinto será fornecido pela instituição financeira, o qual integrará 
o seu patrimônio.  

4.5.4. Ficará a cargo da instituição financeira a responsabilidade pela manutenção, conserto e a substituição de todos 
os bens móveis ali existentes.  

4.5.5. A instituição financeira se responsabilizará pela instalação de linhas telefônicas, assumindo todas as despesas 
relacionadas com ligações locais, interurbanas e internacionais.  

4.5.6. A Contratada se responsabilizará pelo pagamento de água e esgoto e energia elétrica, e toda e qualquer 
despesa relacionada ao seu perfeito funcionamento.  

4.5.7. A Agência ou PAB - Posto de Atendimento Bancário funcionará de acordo com as regras estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil e demais normas que regem a atividade bancária.  

4.5.8. Todas as despesas com a desmontagem dos postos de atendimento bancários e eletrônicos correrão por conta 
da Contratada.  

4.5.9. O Contratante não assume inclusive para efeitos da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela instituição financeira.  

4.5.10. O Contratante não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores.  

4.5. Da Subcontratação: 

 

4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.6. Garantia da contratação: 

 

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4.7. Do valor global estimado da contratação: 

 

O valor estimado é de R$ 176.001,67 (cento e setenta e seis mil, um real e sessenta e sete centavos). 

 

 

 

 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

5.1. Critério de julgamento da proposta: 
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5.1.1. O critério de julgamento será o de MAIOR PREÇO (MAIOR LANCE), observados as especificações e demais 
condições estabelecidas para contratação. 
 
5.2. Regime de Execução: 
 

5.2.1. O regime de execução dos serviços será por preço global. 
 
5.3. Exigências de habilitação: 

- PESSOAS JURÍDICAS:  

Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 
 
5.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
5.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
 
5.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 
5.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
Quanto à REGULARIDADE FISCAL3 E TRABALHISTA: 
 
5.3.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
 
5.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 
5.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação 
de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.   
 
5.3.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu Município.  
 
5.3.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal.  
 
5.3.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa.  
 
 
 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
5.3.12. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

                                                           

2 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na 
Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as 

alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e 
registradas no órgão competente.  

3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 
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5.3.13. Comprovação através de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que afirmem a licitante ter prestado serviços de características semelhantes ao objeto licitado e 
que foram atendidos a contento, onde constem os dados de identificação do emitente, os dados de identificação da 
empresa licitante, local, data, nome e assinatura do representante legal do emitente. 
 
5.3.13.1. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
 
5.3.14. Comprovação da condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil – BACEN.  
 
5.3.15. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  
 
5.3.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
5.3.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  
 
5.3.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  
 
5.3.15.4. O registro previsto na Lei Federal nº 5.764, de 1971, art. 107;  
 
5.3.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e  
 
5.3.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
 
5.3.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
Quanto às DECLARAÇÕES:  
 
5.3.16. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal.  
 
5.3.17. Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho à menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, na forma da Lei.  

5.3.18. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e de que a proposta atende às exigências do edital. 
 
 
 
 
 
 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1. O valor recebido pela instituição financeira para fazer o gerenciamento da folha de benefícios será creditado na 
seguinte natureza: 1.3.9.9.99.01. 
 
7- DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato. 
 
7.2. No caso de atraso, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo PREVIPER. 
 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, caso 
estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência; 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução dos serviços, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Instituto, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 
 
8.8.1. O Instituto terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
 
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.11. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins de execução dos 
serviços, caso necessário. 
 
8.12. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do objeto. 
 
8.13. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar suas obrigações dentro das 
normas estabelecidas; 
 
8.14. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de 
seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.3. Comunicar ao contratante, em tempo, eventuais ausências e/ou falhas; 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.5. Apurando-se eventuais falhas, corrigir tais falhas a tempo, de modo a não prejudicar a administração e/ou os 
munícipes; 
 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, sempre que solicitado, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da UNIÃO; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que impeça a execução do objeto contratual. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.18. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência do contrato.  
 
9.18.1. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para o exercício da atividade. 
 
9.19. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado a oferta apresentada. 
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

10.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

 

10.1.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-

sulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-

cução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

10.1.3. A execução do contrato ou documento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

10.1.4. Os fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da entidade Contratante, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Admi-

nistração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas 

funções. 

 

10.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

10.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante toda a vigência do contrato. 

 

10.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pela Administração, desde que devidamente 

justificada, devendo a Contratada designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

10.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

10.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

10.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da licitação (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

 

10.1.12. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.1.13. A Administração poderá convocar a Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

 

10.1.14. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 



PREVIPER 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

27 

 

 

10.2. CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 

 

10.2.1. Acompanhar a execução contratual devendo: 

 

10.2.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regis-

tro de ocorrências, das alterações e das prorrogações do termo contratual, elaborando relatório com vistas à verifi-

cação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

10.2.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à exe-

cução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

 

 

10.2.1.3. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1. O recebimento dos serviços contratados se dará de forma contínua, por meio de acompanhamento e 
fiscalização permanente da execução, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições 
estabelecidas no contrato e no edital. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
 
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
 
12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 



PREVIPER 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

28 

 

 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
 
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato ou instrumento equivalente prevista na alínea “c” do 
subitem 13.1, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato ou 
instrumento equivalente. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato ou 
instrumento equivalente. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato ou 
instrumento equivalente, ressalvadas as seguintes infrações:  
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste título não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste título poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
 

14.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber quaisquer serviços em desacordo com o 
previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.  

 
14.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o contratante exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo.   
 

14.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
Instituto e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução 
do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
Perdões/MG, 11 de setembro de 2025. 

Glícia Garcia Pereira 
Superintendente PREVIPER 
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ANEXO II — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., sediada na 

............................................., cidade de .................................., estado................., telefon e(s)................................................, 

e-mail para contato ..........................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) ........................ .........., portador da 

cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o 

nº ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as 

vezes para fins licitatórios, confere-os à................................................., portador da cédula de identidade RG 

............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., com o fim específico de representar a outorgante 

perante o Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG, no Pregão nº......., podendo assim retirar 

editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, 

contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, bem como, recorrer ou desistir da faculdade de 

recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento 

do presente mandato. 

 

(local e data) 

 

 

 

.................................................................... 

Outorgante (reconhecer firma) 

 

 

.................................................................... 

Outorgado 

 

 

 

 

 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO III – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº__________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.)__________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº .______________e do CPF nº_____________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, 
do PREGÃO ELETRÔNICO _____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(local e data) 

___________________ 
(representante legal) 

 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) A Declaração deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo representante 
legal da empresa; e 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREVIPER 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PERDÕES 

 

32 

 

 

ANEXO IV– MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
Ao 
Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 

OBJETO: Contratação de instituição financeira autorizada para prestação de serviços bancários de gerenciamento 

e processamento de pagamento da folha de benefícios dos servidores aposentados e pensionistas do Instituto de 

Previdência Municipal de Perdões/MG, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 

A …......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. .................n°. 
......, Bairro ............., cidade de ..................../............., CEP................., inscrita no CNPJ sob nº.... ...................................., 
Inscrição Estadual .............., com endereço de e-mail........................, telefone/fax................, neste ato, representada 
pelo(a) Sr.(a) …..........................................................,portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF 
nº ….............................., apresenta e submete à apreciação do (a) senhor (a) Pregoeiro (a), sua proposta de preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificadas na sua preparação. 
Segue a proposta de preços: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 

unitário 

R$ 

Valor  

total 

R$ 

01 Prestação de serviços bancários de gerenciamento 

e processamento de pagamento da folha de 

benefícios dos servidores aposentados e 

pensionistas do Instituto de Previdência Municipal 

de Perdões/MG, pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses.  

Serv. 01   

 
 
Declaramos que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução 
das obrigações referente ao objeto licitado, conforme determinado o Edital de Licitação, seu Termo de Referência e 
demais anexos, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento 
às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das 
obrigações, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Instituto de Previdência 
Municipal de Perdões/MG.  
 
Declaramos ainda, que: 
 

 Recebemos do Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG todas as informações necessárias à 
elaboração da nossa proposta. 

 Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos plenamente. 

 Caso nos seja adjudicado o objeto, nos obrigamos a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, a 
contar da data de notificação do Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG, bem como atender 
a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis. 

 Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 

A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL”  

 
Ref.:  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025 

 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 
inscrito no CPF sob o nº ________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES 
NACIONAL”.  
 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2025. 
 

________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
 

 
 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO   
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

REGIME DE EXECUÇÃO: POR PREÇO GLOBAL 
 

 
.................................... (órgão contratante), com sede no(a) .................................................... ., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ...................... .........., neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório 
nº 01/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 01/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento consiste na Contratação de instituição financeira autorizada para prestação 
de serviços bancários de gerenciamento e processamento de pagamento da folha de benefícios dos servidores 
aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Perdões/MG, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 01/2025. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
 

Item Descrição Unid. Quant.  Valor 

unitário 

Valor total 

      

Valor global: R$ xxxxx 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, ser prorrogado, por igual período, conforme os artigos 106 e 

107 da Lei 14.133/21.  

2.2. A prorrogação de que trata esta Cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e demais condições 
constam no Termo de Referência, que integra o presente Contrato como se nele transcrito integralmente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), que será pago de forma integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência do edital de Pregão Eletrônico que deu origem a este contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Avaliar a qualidade do produto/serviços entregues pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em 
parte, caso estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência. 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
8.9. Controlar e fiscalizar os serviços, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de 
seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto de execução dos serviços pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.15. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências para fins de execução dos 
serviços, desde que, seus empregados estejam com uniformes e/ou crachá de identificação. 
8.16. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do serviço; 
8.17. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa prestar o serviço dentro das normas 
estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a vigência do contrato. 

 
a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os materiais e serviços nos quais se verificarem vícios ou defeitos; 
 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique e impeça os cumprimentos dos prazos estabelecidos; 
 
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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9.1.11. Executar suas obrigações com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo; 
 
9.11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.11.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
 
9.11.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
9.11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
9.11.20. Fornecer e executar o objeto do Termo de Referência em acordo com os preços, prazos e condições 
estipuladas na proposta. 
 
9.11.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante; 
 
9.11.22. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
contratante; 
 
9.11.23. Fornecer aos seus empregados todos os EPIs necessários à execução de suas obrigações; 
 
9.11.24. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
9.11.25. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
1.3.9.9.99.01. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Perdões/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

 

 


